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PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº
1216/2023, DE 20 / JUNHO /23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38447, de 23 de julho de 2012, conforme Parecer
da Diretoria Jurídica, 

Resolve: 

INDEFERIR  a  concessão  de  licença  prêmio  do
servidor abaixo relacionado:

Processo
Nº

Nome Mat. Período Decênio

50400007
.000531/
2023-57 

JOSÉ
HENRI
QUE

MIRAN
DA DE
SOUZA 

3640-4  
02/03/
2006 

a  
03/03/
2016

1º

 
Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente

ERRATA 

Retificar  a  Portaria  DP  n°2115/2023  datada  de
20/06/2023, Boletim Interno nº 050/23, publicada
em  26/06/2023, onde  se  lê:  “PORTARIA  DO
DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.2115/2023”,  leia-se:
“PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
1215/2023”. 

Recife, 05 de julho de 2023

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente
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